
Prefeitura Municipal da 
Estância Climática de Analândia 

PORTARIA No 12 DE 13 DE JANEIRO DE 2012 
(NOMEIA MEMBROS PARA CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE) 

JOSÉ ROBERTO PERIN, Prefeito Municipal da 
Estância Climática de Analândia, usando de suas 
atribuições legais 

RESOLVE: 

ARTIGO 10  - NOMEAR, em conformidade com a Lei 1.157 de 28 de 
dezembro de 1994, os seguintes membros para comporem o Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente: 

COMPOSIÇÃO 

1— DO PODER EXECUTIVO: 

SAÚDE 

Titular — Fabiola Curvello Pezzan 
Suplente — Maria Ângela Marconi Brandão 

EDUCAÇÃO 

Titular — Fernanda Helena dos Reis Barreta 
Suplente — Elen Cunha Ribeiro Cassola 

AÇÃO SOCIAL 

Titular — Hilciléia Cristina de Campos 
Suplente — Rosimeire Dias Perin 

JURÍDICO 

Titular — Catia Carmona Gomes Cantera 
Suplente — Adriana Padovani Minholo 
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II— DO PODER LEGISLATIVO 

Titular — Sidinei dos Santos 
Suplente — Diego dos Santos 

Titular —Sidnei Donizete de Alcântara 
Suplente — João Carlos Barbosa Sodelli 

III — ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS 

Titular — Sandra Fontoura Zalla 
Suplente — Glylaine Ribas da Silva 

Titular — Andréia Alexandre Benevides Quadrado 
Suplente — Carlos Alberto Nogueira 

Titular — Eliana Aparecida Peixe Gregoracci 
Suplente — Lucimari de Fátima Andrade 

Titular — Gilberto Aparecido Cantera 
Suplente — Idese Cristina Olimpio 

ARTIGO 20  - Os serviços prestados pelos Membros do Conselho acima 
nomeados não serão remunerados, sendo considerados de relevância ao 
Município. 

Prefeitura Municipal da Estância Climá a de Analândia, 13 de janeiro de 
2012. 

LUIZ ANTONIO AP ECIDO GARBUIO 
PREFEiTO 

Publicada na Secretaria da Prefeitura J1unicipal da Estância Climática de 
Analândia em 13 de janeiro de 2012. 

LUIZ ANTONIO A ECIDO GARBUIO 
PREFEITO 
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